
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 
DECRETO Nº 1.107 DE 05 DE JUNHO DE 2019 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 

Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 

Orgânica do Município de Rio Branco, 

 

Considerando o respeito ao princípio da moralidade, a transparência 

dos atos administrativos, bem como a necessidade de adequar a utilização de 

determinados acessórios em veículos utilizados pelo Poder Executivo municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Autorizar a utilização de películas nos veículos oficiais ou 

locados, de utilização da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, nos 

termos da Resolução nº 254 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, de 26 

de outubro de 2007. 

 

Art. 2º Revogar o Decreto nº 307, de 10 de janeiro de 2013. 

 

Art.3º Este decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Branco-Acre, 05 de junho de 2019, 131º da República, 117º do 

Tratado de Petrópolis, 58º do Estado do Acre e 136º do Município de Rio Branco. 

 

Socorro Neri 

Prefeita de Rio Branco 
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